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obs: o candidato que não apresentar a documentação exigida no ato da 
matrícula terá sua inscrição no curso de formação indeferida e será elimi-
nado do certame.
III. Encaminhar a presente Portaria à Chefia de Gabinete da Polícia Civil 
para publicação no Diário Oficial do Estado e Boletim Interno da Instituição.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fErNaNda MaUÉS dE SoUZa
diretora da academia de Polícia civil – acadEPol/ PcPa
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 651332
Portaria N.º 045/2021-dGPc/diVersos 
Belém-Pa, 19 de abril de 2021
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
CONSIDERANDO: a PORTARIA N°182/2020-DC/PCPA, do dia 28 de Outu-
bro de 2020, publicada no DOE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
I – DESIGNAR nos termos da Lei n° 8666/93 o servidor VIRÇO BARATA DA 
SilVa, cargo: agente de artes Práticas Matrícula nº 73636/1, para acom-
panhar como FISCAL a execução do Contrato nº 008/2021–PC/PA, firma-
do com a Empresa COMPANHIA DO PAPEL, CNPJ N° 21.496.459/0001-06, 
cujo objeto é a aquisição de Material de Expediente, e no seu impedi-
mento o servidor NilToN SilVa coSTa, cargo: chefe centro Matrícula nº 
5946538., que assistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, no 
âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, desde o início até o término da 
vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil
Portaria N.º 046/2021-dGPc/diVersos 
Belém-Pa, 19 de abril de 2021
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
CONSIDERANDO: a PORTARIA N°182/2020-DC/PCPA, do dia 28 de Outu-
bro de 2020, publicada no DOE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
I – DESIGNAR nos termos da Lei n° 8666/93 o servidor VIRÇO BARATA DA 
SilVa, cargo: agente de artes Práticas Matrícula nº 73636/1, para acom-
panhar como FISCAL a execução do Contrato nº 009/2021–PC/PA, firmado 
com a Empresa FF DE ALENCAR EIRELI, CNPJ N° 09.165.782/0001-93, 
cujo objeto é a aquisição de Material de Expediente, e no seu impedi-
mento o servidor NilToN SilVa coSTa, cargo: chefe centro Matrícula nº 
5946538., que assistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, no 
âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, desde o início até o término da 
vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d)rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);

g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil
Portaria N.º 047/2021-dGPc/diVersos 
Belém-Pa, 19 de abril de 2021
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
CONSIDERANDO: a PORTARIA N°182/2020-DC/PCPA, do dia 28 de Outu-
bro de 2020, publicada no DOE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
I – DESIGNAR nos termos da Lei n° 8666/93 o servidor NILTON SILVA 
coSTa, cargo: chefe centro Matrícula nº 5946538, para acompanhar 
como FISCAL a execução do Contrato nº 010/2021–PC/PA, firmado com 
a Empresa MM coMErEcio aTacadaiSTa dE arTiGoS dE PaPElaria E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 31.920.842/0001-95, cujo objeto é a Aquisição 
de Material de Expediente, e no seu impedimento o servidor VirÇo Ba-
raTa da SilVa, cargo: agente de artes Práticas Matrícula nº 73636/1, 
que assistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito 
da Polícia civil do Estado do Pará, desde o início até o término da vigência 
contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d)rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil
Portaria N.º 048/2021-dGPc/diVersos 
Belém-Pa, 19 de abril de 2021
a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
CONSIDERANDO: a PORTARIA N°182/2020-DC/PCPA, do dia 28 de Outu-
bro de 2020, publicada no DOE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
I – DESIGNAR nos termos da Lei n° 8666/93 o servidor NILTON SILVA 
coSTa, cargo: chefe centro Matrícula nº 5946538, para acompanhar 
como FISCAL a execução do Contrato nº 010/2021–PC/PA, firmado com 
a Empresa NEO BRS COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, CNPJ N° 
07.041.480/0001-88, cujo objeto é a aquisição de Material de Expediente, 
e no seu impedimento o servidor VirÇo BaraTa da SilVa, cargo: agente 
de artes Práticas Matrícula nº 73636/1, que assistirá o referido contrato 
com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, 
desde o início até o término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;


